
 
 
 
 

 

 
 
 

 

 

DISCIPLINA 
 

Acórdãos de Processos Disciplinares  
 

 
 

 

Por decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Automobilismo e 

Karting, foram determinadas a aplicação das seguintes penas disciplinares: 

 
RALI DO ALTO TÂMEGA - 29 e 30 de agosto de 2020 
 

 

VITOR ALEXANDRE DIAS RODRIGUES  

Licenciado FPAK N.º 20/2386  
  

Pena de suspensão de 1 (um) ano, suspensa na sua execução por igual período. 
 

 

 

 

CAMPEONATO DE PORTUGAL DE KARTING | BRAGA - 17 e 18 de outubro de 2020 
 

 

WRS, LDA. 

Licenciado FPAK N.º 20/4191 
 

Pena de suspensão de 3 (três) meses, suspensa na sua execução por igual período. 

 
CARLOS JORGE DA COSTA SARAIVA DIAS 

Licenciado FPAK N.º 20/4988 
 

Absolvido. 
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Lisboa, 26 de fevereiro de 2021 
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